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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL 
 
Prezados colegas, 

 
É com grande satisfação que apresentamos o primeiro boletim informativo do 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça (CAOP) do Ministério Público 
do Estado de Alagoas. Este boletim marca o início de uma nova fase na comunicação e 
transparência das atividades desenvolvidas pelos Núcleos Especializados e pela Diretoria 
do CAOP. 
 

Nossa missão como Centro de Apoio é fornecer suporte técnico e jurídico aos 
membros do Ministério Público, com o objetivo de fortalecer o cumprimento de nossa 
missão institucional de proteger e promover os direitos fundamentais de toda a sociedade 
alagoana. Para alcançar esse objetivo, contamos com Núcleos especializados, cada um 
com foco em áreas essenciais para a defesa dos interesses coletivos. 
 

Acreditamos firmemente que a transparência é um pilar fundamental para o 
fortalecimento do Ministério Público e para a promoção da confiança da sociedade em 
nossa instituição. Nesse sentido, este boletim informativo será publicado trimestralmente, 
fornecendo um panorama detalhado das atividades desenvolvidas por nossos Núcleos e 
Diretoria durante cada período. 
 

Nesse sentido, também queremos expressar nossa profunda gratidão a todos os 
funcionários do CAOP, que desempenham um papel essencial em nossa missão. 
Agradecemos aos motoristas, serviços auxiliares, assessores, estagiários, vigilantes, 
recepcionistas e a todos aqueles que contribuem diariamente para o funcionamento eficaz 
do CAOP. Seu trabalho dedicado e comprometido é fundamental para o sucesso de nossas 
operações e para o cumprimento de nossa missão. 
 

Nosso compromisso é garantir que toda a sociedade alagoana possa acompanhar 
de forma transparente e acessível os esforços empreendidos por nossos colegas 
promotores e procuradores, bem como a atuação estratégica dos Núcleos Especializados 
em áreas tão sensíveis e relevantes para a população. 
 

Através deste boletim, esperamos estreitar ainda mais os laços com a comunidade 
e com os órgãos parceiros, promovendo um diálogo constante e efetivo na busca por 
soluções para os desafios que enfrentamos. Além disso, este espaço também servirá para 
divulgar eventos, cursos, palestras e outras iniciativas que poderão contribuir com o 
aprimoramento de nossas ações. 
 

Contamos com o engajamento e a colaboração de todos os membros do Ministério 
Público e de todos os funcionários do CAOP para que este boletim informativo seja uma 
ferramenta relevante e útil, capaz de refletir o comprometimento e a dedicação de nossa 
instituição em promover a justiça e a cidadania em nosso Estado. 
 



Estamos convictos de que, por meio da transparência e do compartilhamento de 
informações, estaremos mais próximos da sociedade que servimos e fortaleceremos ainda 
mais o Ministério Público do Estado de Alagoas. 

 
Atenciosamente, 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES 
Diretor do Centro de Apoio Operacional 
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D I R E T O R I A  C A O P  



No dia  (21/07/2023), o Diretor do CAOP e Promotor de Justiça, 

José Antônio Malta Marques, coordenou o evento 

“I Encontro Regional dos Conselheiros Municipais de Segurança”, 

na região do Sertão de Alagoas (Santana do Ipanema). No primeiro 

momento aconteceu a reunião presencial do Conselho Regional de 

Segurança. No segundo momento o encontro teve o objetivo de 

capacitar integrantes das entidades com as palestras com os 

respectivos temas: 1- “Caminhos para a busca de Recursos no 

Ministério da Justiça, Palestrante: Advogados: Marcus Fabrícius e 

Luiz Fellipe Padilha, 2- “Orientação e Treinamento sobre a 

elaboração de Projetos para a busca de recursos do Ministério da 

Justiça, Palestrante: Cap. Regina-PMAL e 3-“A Atuação e o 

Fortalecimento dos Conselhos Municipais de Segurança”, 

Palestrante: José Antônio Malta Marques (Promotor de Justiça-

Diretor do CAOP e integrante do CONSEG/AL) para que eles 

possam buscar verba pública para o desenvolvimento de ações de 

enfrentamento à criminalidade nas cidades nas quais desenvolvem 

suas atividades. 
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No dia 11 de setembro do corrente ano, no município de Penedo/AL, o Centro de Apoio Operacional de Justiça-
CAOP se fez representar pelo seu Diretor, Promotor de Justiça José Antônio Malta Marques, que na oportunidade 
também representou o Procurador-Geral de Justiça, Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, no II WorkShop - 
“Os Desafios da Atividade Policial Ostensiva Frente ao Pacote Anticrime”, na cidade de Penedo, Alagoas. O evento 
contou com as destacadas Palestras proferidas pelas Promotoras de Justiça Lídia Malta Prata Lima (Vice-diretora 
executiva da ESMP), Mirya Tavares Cardoso Pinto Ferro (Coordenadora do Núcleo de Combate ao Crime-
CAOP/MPAL) e Silvana de Almeida Abreu (Titular da Promotoria de Custódia da Capital). Participaram nas 
condições de mediadores os destacados Promotores de Justiça Ariadne Dantas Meneses, Paulo Roberto de Melo 
Alves Filho e Wesley Fernandes Oliveira. 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
No dia 20 de setembro do corrente ano, no município de Murici/AL, o Promotor de Justiça 

e Diretor do CAOP, José Antônio Malta Marques, participou da audiência pública realizada no 

município de Murici. A iniciativa faz parte do projeto “Acolher para Proteger”, idealizado pelo Centro 

de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça (CAOP). Quem  prestigiou a celebração do TAC foi o 

procurador-geral de Justiça, Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. A assinatura do TAC ocorreu 

durante audiência pública, quem esteve  presente foram os promotores de Justiça Gustavo Arns, 

Rodrigo Lavor, Lucas Sachsida, Carlos Eduardo Baltar, Leonardo Novaes e Ilda Regina Santos, além 

do tenente-coronel Nilton Rocha, comandante do 2º BPM, o prefeito de Murici Olavo Calheiros 

Novais Neto, o prefeito de Joaquim Gomes, Adriano Ferreira Barros. Assinaram o TAC os municípios 

de Branquinha, Colônia Leopoldina, Flexeiras, Ibateguara, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Novo 

Lino, Santana do Mundaú e São José da Laje. Profissionais como psicólogo, assistente social, 

educador e auxiliar, além de um gestor responsável pela unidade, participaram do projeto. 

 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 



MPAL- fiscaliza perturbação do sossego e poluição sonora em Maceió e Arapiraca 

 
No último final de semana o Ministério Público foi às ruas de Maceió e Arapiraca, precisamente nos dias 06 e 07 

respectivamente com as ações do Projeto do CAOP, “MP Conectado com Você – Perturbar o Sossego Alheio é 

Escolha Sua”, objetivando combater a poluição sonora em nosso Estado. Toda ação foi coordenada pelo Diretor do 

CAOP e Promotor de Justiça, José Antônio Malta Marques. O propósito é resguardar a sociedade contra as práticas 

abusivas com a utilização de aparelhagens de som, ultrapassando os limites legais de emissão de ruído. A ação em 

Maceió contou com a arrojada participação dos Promotores de Justiça Mirya Ferro, José Carlos Castro, Adriano 

Jorge e Tácito Yuri. Já em Arapiraca, os promotores de justiça Viviane Karla e Cláudio Teles. 
Ainda contamos com o apoio e a parceria, em Maceió, da Polícia Militar, Departamento Municipal de Transportes 

e Trânsito (DMTT), Guarda Municipal e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB). Já no 

município de Arapiraca, foi a Polícia Militar que se destacou, prestando todo o suporte necessário para o êxito da 

operação. 

 

 



 

 
 



 
 

 



SETEMBRO AMARELO 

A campanha "Setembro Amarelo" é uma iniciativa importante que ocorre anualmente 
com o objetivo de conscientizar a população sobre a prevenção do suicídio e a valorização 
da vida. O tema deste ano, "Se precisar, não espere, peça ajuda," é extremamente 
relevante, pois destaca a importância de buscar apoio de profissionais de saúde quando 
alguém está enfrentando problemas de saúde mental, como a depressão, que podem 
aumentar o risco de suicídio. 

A depressão é uma doença séria que afeta milhões de pessoas em todo o mundo. Muitas 
vezes, aqueles que sofrem com a depressão podem se sentir isolados e sem esperança, o 
que torna crucial que eles saibam que não estão sozinhos e que existe ajuda disponível. A 
campanha enfatiza que pedir ajuda não é sinal de fraqueza, mas sim um passo corajoso 
em direção à recuperação e à melhoria da saúde mental. 

É fundamental que a sociedade como um todo esteja atenta aos sinais de alerta de pessoas 
que podem estar passando por momentos difíceis e que saiba como oferecer apoio e 
encorajá-las a buscar ajuda profissional. A conscientização gerada por campanhas como 
o Setembro Amarelo desempenha um papel crucial na redução das taxas de suicídio e na
promoção da saúde mental em nossas comunidades.



O projeto "Agosto Lilás" do Ministério Público de Alagoas (MPAL), mais 
especificamente o NUDEMP (Núcleo de Defesa dos Direitos da Mulher) em parceria com 
o CAOP (Centro de Apoio Operacional) está abordando a temática da violência moral, 
destacando que expor uma mulher nas redes sociais é considerado um tipo de violência 
moral. 
 
A violência moral, também conhecida como violência psicológica, é uma forma de 
agressão que prejudica a saúde mental e emocional da vítima. Expor uma mulher nas 
redes sociais pode incluir a divulgação de informações pessoais, imagens 
comprometedoras ou comentários difamatórios que visam envergonhá-la, humilhá-la ou 
prejudicar sua reputação perante a sociedade. Isso pode causar sérios danos psicológicos, 
além de impactar negativamente sua vida social e profissional. 
 
É importante conscientizar a sociedade sobre os diferentes tipos de violência contra as 
mulheres, incluindo a violência moral, que muitas vezes passa despercebida. A 
divulgação de informações pessoais e o assédio nas redes sociais são comportamentos 
inaceitáveis que devem ser combatidos e denunciados. Através de projetos como o 
"Agosto Lilás," busca-se informar as pessoas sobre essas questões e promover a igualdade 
de gênero e o respeito pelos direitos das mulheres. 
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N Ú C L E O  C O N S U M I D O R  
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Do Clique
à Entrega

Um guia de proteção
ao consumidor no
E-commerce
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE ALAGOAS

EXPEDIENTE
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Procurador-geral de Justiça

Lean Antônio Ferreira de Araújo
Subprocurador-geral Administrativo Institucional

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
Subprocurador-geral Judicial

Valter José de Omena Acioly
Subprocurador-geral Recursal

Maurício André Barros Pitta
Corregedor-geral

Vicente Felix Correia
Corregedor-geral Substituto

Eduardo Tavares Mendes
Ouvidor

Isaac Sandes Dias
Ouvidor Substituto

Humberto Henrique Bulhões Barros Paula Nunes
Chefe de Gabinete

José Antônio Malta Marques
Promotor de Justiça

Diretor do Centro de Apoio Operacional

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça

Coordenador do Núcleo de Defesa do Consumidor

Projeto gráfico e diagramação:

Lalo Luiz Andrade da Silva (Estagiário)
Thiago Henrique Ferreira (Supervisor)



Saiba que você tem o direito de receber informações claras, 
precisas e completas sobre os produtos ou serviços 
oferecidos pelos fornecedores.

Verifique se os produtos, recursos, preços, formas de 
pagamento, prazos de entrega e políticas de devolução estão 
disponíveis e de fácil acesso no site.

O comércio eletrônico tem se tornado cada vez 
mais presente em nossas vidas, proporcionando 
facilidade e privacidade nas compras online.

No entanto, é essencial que os consumidores 
estejam cientes de seus direitos e saibam como se 
proteger nesse ambiente digital.

Esta cartilha tem como objetivo fornecer 
informações e orientações sobre os principais 
aspectos da proteção ao consumidor no comércio 
eletrônico.

Proteção ao Consumidor
no Comércio Eletrônico

1. Informações claras e precisas:
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Esteja ciente da importância da transparência nas políticas de 
privacidade e termos de uso das plataformas de comércio 
eletrônico.

Verifique como seus dados pessoais serão coletados, 
armazenados e utilizados pelos fornecedores.

Certifique-se de que as empresas disponibilizem suas políticas 
de privacidade de forma clara, objetiva e facilmente acessível 
aos consumidores.

Leia atentamente os termos de uso, que devem informar sobre 
obrigações, limitações, direitos e responsabilidades das partes 
envolvidas na transação.

Entenda que você possui o direito de desistir da compra dentro 
de um prazo determinado, conhecido como "direito de 
arrependimento".

Verifique o prazo de exercício desse direito, geralmente de 7 dias 
a partir do recebimento do produto ou contratação do serviço.

Saiba que você pode devolver o produto ou cancelar o serviço 
nesse período, sem a necessidade de justificar sua decisão, e ter 
o valor pago restituído.

2. Direito à desistência e devolução:

3. Políticas de privacidade e termos de uso:

Utilize plataformas de comércio eletrônico seguras e confiáveis, 
com medidas de proteção adequadas.

4. Segurança nas transações online:
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Em caso de problemas com a compra ou o serviço, entre em 
contato com o fornecedor para buscar uma solução amigável.

Se a questão não for resolvida satisfatoriamente, registre uma 
reclamação nos órgãos de defesa do consumidor ou no Procon 
de sua região.

Guarde todos os registros da compra, como e-mails, 
comprovantes de pagamento e capturas de tela, para 
fundamentar sua reclamação.

Certifique-se de que o site possui certificados de segurança, 
como o SSL (Secure Socket Layer), que garantem a criptografia 
dos dados.

Evite fornecer informações sensíveis, como senhas e dados 
bancários, em sites não confiáveis ou suspeitos.

Mantenha seu dispositivo (computador, smartphone) protegido 
com antivírus e atualizações de segurança.

5. Reclamações e resolução de problemas:

Nesta cartilha, destacamos os principais aspectos da proteção 
ao consumidor no comércio eletrônico. É fundamental que os 
consumidores estejam informados sobre seus direitos e saibam 
como se proteger no ambiente digital.

Ao agir com cautela, buscar informações claras e agir conforme 
as leis e regulamentos, você estará mais preparado para 
aproveitar os benefícios do comércio eletrônico de forma 
segura e confiável.

Lembre-se: consumidor informado é consumidor protegido!
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Guia Prático:
Cuidados na
aquisição de
lotes e imóveis
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Antes de adquirir um lote, pesquise sobre o empreendimento e 
o loteador. Verifique a idoneidade do loteador, sua experiência 
no ramo e se ele possui todas as autorizações legais para o 
parcelamento do solo.

O loteador é obrigado a fornecer informações claras e precisas 
sobre o loteamento, tais como: infraestrutura disponível, prazos 
de entrega, forma de pagamento, restrições ao uso do lote, 
impostos e incidências de impostos, entre outros.

Informações Preliminares

Informações sobre o Loteamento

Esta cartilha tem o objetivo de informar e orientar 
os consumidores que desejam adquirir áreas em 
loteamentos ou desmembramentos, destacando 
seus direitos e oferecendo dicas para uma 
compra segura.

Proteção ao Consumidor
na Aquisição de Área em Loteamento
e Desmembramento



Verifique se o loteamento está devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis. A existência desse registro é 
fundamental para garantir a legalidade e a segurança jurídica 
da transação.

O loteador deve cumprir o prazo de entrega estabelecido no 
contrato. Caso haja atraso na entrega do lote, o consumidor tem 
direito a receber indenização pelas perdas causadas, conforme 
previsto na lei.

Verifique se a publicidade do loteamento é verdadeira, não 
sendo permitido ao loteador induzir o consumidor a erro. Caso 
haja algum descompasso entre o que foi prometido na 
publicidade e o que consta no contrato, o consumidor tem o 
direito de exigir o cumprimento do que foi divulgado.

Leia atentamente o contrato de compra e venda antes de 
assiná-lo. Certifique-se de que todas as condições acordadas 
estejam presentes, incluindo prazo de entrega, preço, forma de 
pagamento, infraestrutura a ser entregue, débitos em caso de 
atraso, entre outros.

Publicidade

Registro do Loteamento

Contrato de Compra e Venda

Prazo de entrega



Informe-se sobre as taxas e impostos incidentes sobre o lote, 
como IPTU, taxa de condomínio (se houver) e outras obrigações. 
Verifique se essas informações constam no contrato.

Caso tenha dúvidas ou problemas na negociação do lote, 
procure orientação de um advogado especializado em direito 
imobiliário. Ele poderá auxiliá-lo na defesa de seus direitos.

Certifique-se de que todas as infraestruturas prometidas no 
loteamento estão sendo efetivamente entregues, como 
pavimentação, água, esgoto, energia elétrica, iluminação 
pública, entre outros. Caso haja irregularidades, denuncie aos 
órgãos competentes.

Assistência Jurídica

Em caso de problemas ou descumprimento de obrigações por 
parte do loteador, procure os órgãos de defesa do consumidor, 
como o PROCON, para fazer uma reclamação e buscar soluções.

Órgãos de Defesa do Consumidor

Infraestrutura e Serviços

Taxas e Impostos



- Pesquise sobre a incorporadora: 

Verifique a reputação da incorporadora no mercado, seu histórico de 
empreendimentos entregues e a existência de reclamações ou 
processos judiciais.

- Consulte o memorial de incorporação: 

Solicite e analise o memorial de incorporação, que contém 
informações importantes sobre o empreendimento, como o projeto 
projetado, especificações técnicas, áreas comuns, número de 
unidades, prazos de entrega, entre outros.

- Visite o local do empreendimento:

Realize visitas ao local do empreendimento para conhecer a região, 
infraestrutura, serviços e acessibilidade.

- Verifique a documentação legal:

Certifique-se de que o empreendimento está regularizado e possui 
todas as licenças e autorizações necessárias dos órgãos competentes.

- Analise o contrato de compra e venda:

Leia atentamente o contrato de compra e venda, verificando todas as 
cláusulas, prazos, condições de pagamento, débitos, direitos e 
deveres das partes envolvidas.

- Consulte um advogado especializado:

Busque a orientação de um advogado especializado em direito 
imobiliário para analisar o contrato e esclarecer dúvidas.

1. Antes da compra:

2. Durante a compra:



A compra de um imóvel é uma decisão importante na vida 
de qualquer pessoa. Para garantir a segurança e a proteção 
dos consumidores na incorporação imobiliária, é essencial 
conhecer seus direitos e obrigações. Esta cartilha tem como 
objetivo fornecer informações relevantes sobre a proteção 
ao consumidor na incorporação imobiliária, destacando os 
principais pontos que devem ser observados antes, durante 
e após a compra de uma unidade em um empreendimento 
imobiliário.

A aquisição de área em loteamento ou desmembramento 
requer atenção especial. Esteja bem informado sobre seus 
direitos e exija o cumprimento das obrigações por parte do 
loteador. Uma compra consciente é essencial para garantir a 
segurança e a satisfação na aquisição do seu lote.

Lembre-se de que essa cartilha é apenas um guia básico. Para 
obter informações mais específicas e especializadas, consulte 
sempre um advogado especializado em direito imobiliário ou 
procure os órgãos competentes de defesa do consumidor.

Proteção ao Consumidor
na Incorporação Imobiliária



- Solicite garantias:

Verifique se o contrato de compra e venda prevê garantias, como a 
entrega do imóvel conforme as especificações acordadas e a 
possibilidade de rescisão contratual em casos de descumprimento 
de obrigações por parte da incorporadora.

- Exija informações claras:

Certifique-se de receber todas as informações claras e precisas 
sobre o empreendimento, como memorial descritivo, planta baixa, 
cronograma de execução, além de esclarecimentos sobre taxas, 
tributos e despesas adicionais.

Comunicar problemas enfrentados:

Caso identifique vícios, defeitos ou irregularidades na construção, 
comunique imediatamente a incorporadora e registre por escrito 
todas as reclamações e atendimento de reparo.

Respeite os prazos de entrega:

Em caso de atraso na entrega do imóvel, verifique se há cláusulas 
contratuais prevendo deduções e indenizações, bem como o 
direito de rescisão contratual.

Conheça seus direitos:

Indenizações por danos morais e materiais em caso de 
descumprimento de obrigações por parte da incorporadora.

Preservar documentos:

Mantenha todos os documentos relacionados à compra do imóvel, 
como contratos, comprovantes de pagamento, correspondências, 
registros de reclamações, laudos periciais, entre outros. Esses 
documentos podem ser essenciais em caso de disputas legais.

3. Após a compra:



Uma incorporação imobiliária envolve direitos e responsabilidades 
tanto para o consumidor comprador quanto para a incorporadora. 
É fundamental que o consumidor esteja bem informado, conheça 
seus direitos e adquira suas obrigações contratuais.

A consulta a profissionais especializados, como advogados, pode 
auxiliar na proteção dos interesses do consumidor e na resolução 
de conflitos.

A transparência, a comunicação efetiva e o cumprimento das 
obrigações contratuais são fundamentais para uma relação 
saudável entre as partes envolvidas na incorporação imobiliária.

Busque auxílio jurídico em casos de conflito:

Se houver desacordos ou problemas insolúveis com a 
incorporadora, consulte um advogado especializado em direito 
imobiliário para orientação e, se necessário, busque soluções por 
meio de mediação, negociação ou ação judicial.

Conheça as leis complementares:

Familiarize-se com a legislação relacionada à incorporação 
imobiliária, como a Lei nº 4.591/1964, que regula o tema no Brasil, 
bem como outras normas específicas do seu estado ou 
município.s.
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Adquira alimentos de estabelecimentos abrigados, como mercados, 
supermercados, feiras e produtores de alimentos reconhecidos. 
Verifique a garantia do fornecedor e a qualidade dos produtos que 
eles oferecem.

Compre de fontes nutridas:

Preste atenção à higiene dos locais onde os alimentos são 
preparados e vendidos. Certifique-se de que as instalações estejam 
limpas e bem-mantidas. Os funcionários devem usar roupas limpas 
e adequadas, como toucas, luvas e aventais, além de seguir boas 
práticas de higiene pessoal.

Observe a higiene:

Sempre verifique a data de validade dos alimentos antes de 
comprá-los. Evite produtos com prazo de validade vencido ou 
prestes a vencer. Além disso, certifique-se de que as embalagens 
não estão danificadas, pois isso pode comprometer a qualidade e a 
segurança dos alimentos.

Verifique a data de validade:

A segurança alimentar é uma preocupação essencial 
para os consumidores. Aqui estão algumas orientações 
importantes para garantir a segurança dos alimentos 
que você consome:



Após a compra, armazene os alimentos considerados para preservar 
sua qualidade e segurança. Siga as instruções de armazenamento 
fornecidas nas embalagens e mantenha os alimentos em 
temperaturas adequadas, seja na geladeira, freezer ou em local 
fresco e seco. Evite o armazenamento de alimentos perecíveis por 
longos períodos.

Armazene corretamente:

Ao manipular os alimentos, é fundamental adotar boas práticas de 
higiene. Lave as mãos frequentemente com água e sabão antes de 
manusear os alimentos, especialmente após usar o banheiro, jogar 
ou espirrar. Utilize utensílios limpos ao preparar e servir os 
alimentos, evitando a contaminação cruzada entre diferentes 
ingredientes.

Manipular os alimentos com segurança:

Certifique-se de cozinhar os alimentos completamente, 
especialmente carnes, aves, ovos e frutos do mar. O cozimento 
adequado ajuda a eliminar bactérias, vírus e outros 
microorganismos negativos. Utilize termômetros de alimentos para 
verificar a temperatura interna dos alimentos e garantir que as 
temperaturas sejam seguras para o consumo.

Cozinhe os alimentos transferidos:



Evite consumir alimentos crus de alto risco, como carnes 
malpassadas, ovos crus ou parcialmente cozidos, peixes crus, 
mariscos crus e laticínios não pasteurizados. Esses alimentos podem 
conter patógenos prejudiciais à saúde, como Salmonella, E. coli e 
Listeria.

Evite alimentos crus de alto risco:

Se você possui alergias ou intolerâncias alimentares, leia 
atentamente os rótulos dos produtos alimentícios antes de 
consumi-los. Verifique se os alimentos contêm ingredientes aos 
quais você é sensível e evite o consumo deles. Informe-se sobre as 
práticas de manipulação e contaminação cruzada em restaurantes 
e estabelecimentos alimentícios, a fim de evitar reações 
indesejadas.

Tenha atenção a alergias e intolerâncias alimentares:

Fique atento a notícias e comunicados sobre surtos de doenças 
alimentares ou recalls de alimentos. Caso algum alimento que você 
tenha adquirido esteja acompanhado em um recall, siga as 
instruções fornecidas pelo fabricante ou autoridades de saúde para 
garantir sua segurança.

Esteja ciente dos surtos e recalls de alimentos:



Esteja ciente dos seus direitos como consumidor quando se trata de 
segurança alimentar. Familiarize-se com as leis e regulamentações 
de proteção ao consumidor em seu país e saiba como relatar 
problemas de segurança alimentar às autoridades competentes. 

Em caso de problemas, reclame junto ao estabelecimento ou 
fornecedor e, se necessário, busque orientação de órgãos de defesa 
do consumidor.

Conheça seus direitos como consumidor:

Lembrando que essas são orientações gerais para ajudar a garantir 
a segurança alimentar.

Sempre é recomendável buscar informações mais específicas sobre 
as regulamentações específicas de segurança alimentar do seu 
país, bem como consultar órgãos governamentais, como agências 
de saúde pública, para obter diretrizes recomendadas e 
informações específicas para sua região.
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CVC, Decolar.com, 123 Milhas, Max Milhas e

Viajanet responderão por alterações,

cancelamentos, atraso e reembolso

Medida imposta pelo Ministério da Justiça vai apurar sobre cancelamentos, remarcações, reembolsos

e reaproveitamento de créditos de viagens e reservas

 

Brasília 27/6/2022 - Queixas de consumidores sobre a prestação dos serviços das agências de turismo durante

a pandemia levaram a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) do Ministério da Justiça e Segurança Pública

(MJSP) a abrir processo administrativo, nesta segunda-feira (27), contra cinco empresas do ramo - CVC,

Decolar.com, 123 Milhas, Max Milhas e Viajanet. 

A Senacon busca apurar possíveis infrações ao Código de Defesa do Consumidor no que diz respeito a

cancelamentos, remarcações, reembolsos e reaproveitamento de créditos de viagens e reservas.
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As cinco agências que são alvo das apurações da Senacon apresentaram o maior número de queixas registradas

na plataforma Consumidor.gov.br, durante a pandemia. Entre os principais problemas relatados estão: dificuldade

para alterar ou cancelar o contrato/serviço e a dificuldade ou atraso na devolução de valores pagos, reembolso e

retenção de valores. 

Ao longo de 2020 e 2021, os números de reclamações tiveram dois momentos de pico: o primeiro a partir de abril

de 2020, com o início das restrições para o setor de turismo em função da pandemia e, o segundo, um ano

depois, quando as empresas deveriam começar a reembolsar os consumidores que tiveram, por exemplo,

viagens canceladas.

Caso condenados nos processos, as agências estão sujeitas ao pagamento de multa no valor de até R$13 milhões

e outras punições.

Consumidor.gov.br

O site consumidor.gov.br é um serviço público e gratuito, que permite o contato direto entre consumidores e

empresas para solução de conflitos de consumo pela internet. A participação de empresas é voluntária e só é

permitida para as que aderem formalmente ao serviço. O consumidor, por sua vez, deve se identificar e apresentar

todos os dados e informações relativas à reclamação.

As reclamações registradas no consumidor.gov.br alimentam uma base de dados com informações sobre as

empresas que obtiveram os melhores índices de solução e satisfação no tratamento das reclamações, aquelas

que responderam às demandas nos menores prazos, entre outras questões.
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PROPOSTA DE ENUNCIADO  

 

Grupo Nacional de Defesa do Consumidor 
 
 
 

TEMA DISCUTIDO 
 

EFICÁCIA NACIONAL OU REGIONAL 
 

Justificativa: 
Desde a primeira reunião do GNDC, foi constatado por seus membros a necessidade de acompanhamento Recurso Extraordinário Nº 1.101.937. 

 

A respeito Recurso Extraordinário Nº 1.101.937, destacamos que houve a existência de repercussão geral, sob o tema 1.075, no que tange ao 

reconhecimento ou não da eficácia do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo a qual: “a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites 

da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova”. (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997). 

 

Na sessão Plenária do dia 08 de abril de 2021 foi finalizado o julgamento virtual, no qual a Decisão foi: “O Tribunal, por maioria, apreciando o 

tema 1.075 da repercussão geral, negou provimento aos recursos extraordinários e fixou a seguinte tese: "I - É inconstitucional o art. 16 da Lei 

7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997. II - Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve 

observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990. III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional, firma-se a prevenção do 

juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas". 

 



 

A partir desse cenário, surge a necessidade de se buscar mecanismos para reforçar a tese fixada pelo STF, procurando  aperfeiçoar o 

levantamento de dados em cada Ministério Público, através da identificação das medidas judiciais e extrajudiciais de abrangência nacional, 

regional ou local, bem como melhorar a cooperação, comunicação e unidade institucional no âmbito dos Ministérios Públicos, a fim de evitar 

que vários estados trabalhem a mesma questão, visando a eficiência, celeridade, unidade e evitando decisões contraditórias. 

 

 

OBJETIVOS E DIRETRIZES DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO 

 
Vide artigo 2°, incisos I, II e III do Regimento Interno. 

 

QUÓRUM PARA APROVAÇÃO 

 
Nos termos do artigo 7°, § 1° do Regimento interno é necessário maioria simples, desde que presente, ao menos, metade mais um dos seus 

integrantes. 

 
 

TEXTO 

02-) Sugere-se a criação de taxonomia nas tabelas unificadas sobre a eficácia nacional ou regional dos procedimentos administrativos, acordos 

e demandas coletivas: “DIREITO DO CONSUMIDOR (1156) >> Direito Coletivo (12755) >> Ilícito/Dano Regional ou Nacional”. 

 

03-) Sugere-se a alimentação dos sistemas internos conforme a tabela das taxonomias unificadas do CNMP/CNJ em matéria do consumidor, 

para o fim de rastrear e facilitar a identificação das demandas comuns aos diversos Ministérios Públicos. 



04-) Sugere-se a utilização do “consumidor vencedor” (site) para fins de divulgação das autocomposições coletivas, petições iniciais e 

decisões judiciais de âmbito regional ou nacional, com a alimentação por parte dos gestores em cada unidade institucional. 

 

05-) Nas hipóteses em que o dano ou ilícito tiver âmbito regional ou nacional deve ser estimulada a atuação cooperativa e concorrente, 

inclusive por atos concertados, entre membros de Ministérios Públicos de diferentes ramos e unidades federativas.  

 

 

ATA DA REUNIÃO  

Reunião realizada nos dias  29 e 30 de junho de 2022 
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Senacon notifica 123 Milhas e dá dois dias para

empresa prestar esclarecimentos sobre

suspensão de pacotes promocionais

Empresa deve explicar o procedimento de estorno/reembolso e apresentar um canal de

comunicação ágil para os consumidores lesados

 

Brasília, 21/08/2023 - A Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) deu prazo de dois dias, contados a partir

do recebimento, para que a 123 Milhas apresente esclarecimentos sobre a suspensão da execução de pacotes

promocionais, anunciada pela empresa na última sexta-feira (18). As viagens canceladas tinham embarque

previsto entre setembro e dezembro de 2023.

Na notificação, a Senacon solicita à empresa explicações sobre como os consumidores lesados estão sendo

ressarcidos, o procedimento de estorno/reembolso e canais de atendimento disponíveis, além de documentação

que comprove todas as informações solicitadas.
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No documento, a secretaria também questiona porque a 123 milhas disponibilizou aos consumidores apenas um

e-mail como forma de contato, os motivos que levaram a empresa a não atender as demandas referentes a

adiamento ou cancelamento de serviços e ressarcimento, além de perguntar se a plataforma de vendas online

tem condições de cumprir as obrigações contratuais assumidas.

De acordo com o ministro Flávio Dino, consumidores que se sentirem lesados devem procurar o Procon ou o

Ministério Público imediatamente: “Tem a apuração policial, que compete aos estados e, por parte do MJSP, a

atuação da Senacon, que está chamando a empresa, como feito em outros casos envolvendo empresas de

turismo. O que posso afirmar é que o Código de Defesa do Consumidor está sendo aplicado tanto na dimensão de

buscar uma solução, quanto de punir a empresa, caso se configurem essas lesões aos direitos”, disse Dino.

Também é possível registrar reclamações na plataforma consumidor.gov.br.

Ressarcimento

De acordo com a Senacon, a modalidade de venda de passagens por meio de transferência de milhas precisa

atender a previsão do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Além disso, a devolução exclusivamente por meio

de voucher, como definiu a empresa em comunicado, infringe a legislação, assim como é nula a cláusula

contratual que permite cancelamento de forma unilateral.

O secretário Nacional do Consumidor, Wadih Damous, afirma que o reembolso deve garantir que os consumidores

não tenham prejuízo e a opção por voucher não pode ser impositiva, nem exclusiva.

“A argumentação de que houve alteração no cenário econômico não é problema do consumidor. Os riscos do

negócio pertencem à empresa que oferece os serviços. E quanto ao ressarcimento, ela pode oferecer o voucher,

não impor. Vamos determinar que a 123 milhas crie um canal de informações e acesso aos consumidores”,

destacou Damous.
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L E G I S L A Ç Ã O  C A O P  



       
ESTADO DE ALAGOAS 

 

LEI Nº 5.353, DE 17 DE JUNHO DE 1992. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

COORDENADORIA DE DEFESA DOS 

DIREITOS DA CIDADANIA NO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada no Ministério Público Estadual, a COORDENADORIA DE 

DEFESA DOS DIREITOS DA CIDADANIA, integrada pelas Promotorias Especializadas 

nas áreas da infância e da juventude, no meio ambiente, do consumidor, dos direitos e 

garantias constitucionais, do patrimônio público e cultural e da fiscalização fundacional, e 

pelas Subcoordenadorias Regionais. 

 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, são especificados como Direito da 

Cidadania: 

 

I – direitos da família, da criança, do adolescente, do idoso e das pessoas portadoras 

de deficiência; 

 

II – direitos individuais relativos à vida, à liberdade, à igualdade e à dignidade 

humana; 

 

III – direitos relativos à relação de consumo; 

 

IV – direitos relativos à defesa do meio ambiente, do patrimônio público e do 

patrimônio cultural; 

 

V – direitos assegurados na constituição, em face do respeito por parte dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública. 

 

Art. 2º A Coordenadoria será dirigida por um Procurador de Justiça ou por membro 

do Ministério Público indicado pelo Colégio de Procuradores e designados pelo Procurador-

Geral de Justiça. 

 

Art. 3º São atribuições da Coordenadoria, em âmbito estadual: 

 

I – promover as medidas necessárias a assegurar eficazmente o exercício e o gozo 

dos Direitos da Cidadania, de ofício ou em virtude de representação de qualquer interessado; 
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II – orientar e sugerir medidas de coordenação das atividades das Promotorias de 

Justiça, relacionadas com os Direitos da Cidadania; 

 

III – manter intercâmbios e sugerir a celebração de convênios entre o Ministério 

Público e as entidades públicas ou privadas, dedicadas à defesa dos Direitos da Cidadania, 

visando a troca de informações, de experiências e de cooperação técnica; 

 

IV – sugerir e organizar a promoção periódica de encontros regionais ou locais 

visando orientar e conscientizar os integrantes do ministério público e de outras entidades 

dedicadas à defesa dos Direitos da Cidadania; 

 

V – prestar aos Promotores de Justiça apoio intelectual e material necessário ao 

exercício da defesa dos Direitos da Cidadania; 

 

VI – promover levantamento de prioridade e planejamento das ações do Ministério 

Público, a nível local, regional ou estadual; 

 

Art. 4º Para assegurar a finalidade da coordenadoria, poderão ser criadas em sua 

estrutura, por ato do Procurador-Geral de Justiça: 

 

I – SUBCOORDENADORIAS REGIONAIS; 

 

II – EQUIPES ESPECIALIZADAS; 

 

III – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL. 

 

§ 1º As Subcoordenadorias, com as atribuições descritas no art. 4º desta Lei, serão 

integradas pelas Promotorias de justiça da respectiva região e dentre os seus Titulares um será 

designado subcoordenador, com exercício durante um ano, facultada a recondução. 

 

§ 2º As equipes especializadas, como unidade de atuação da coordenadoria, serão 

compostas por: 

 

I – Titulares das Promotorias Especializadas, na qualidade de membros natos; 

 

II – Promotores de Justiça designados pelo Procurador Geral de Justiça; 

 

III – Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias Cumulativas, como 

integrante da Equipe cuja atuação se faça necessária em sua base territorial. 

 

§ 3º O Centro de Apoio Operacional terá sua estrutura e atribuições definidas por ato 

do Procurador-Geral de Justiça e será dirigido por um Promotor de Justiça designado.  
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Art. 5º As atribuições e o funcionamento da coordenadoria serão regulamentadas por 

ato do Procurador-Geral de Justiça, nos limites da legislação aplicável. 

 

Art. 6º Os Promotores de Justiça em exercício nas diversas Promotorias deverão 

informar à Coordenadoria as iniciativas promovidas no âmbito da defesa dos Direitos de 

Cidadania e poderão solicitar apoio e a orientação que entenderem necessários. 

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió, 17 de junho de 1992, 104º da 

República. 

 

 

GERALDO BULHÕES 

 

 

CARLOS BARROS MÉRO 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE do dia 19.06.1992. 
 



A 

RESOLUÇÃO CPJ Nº. 03, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 

Cria Núcleos de Defesa do Patrimônio Público 
 
 

O   COLÉGIO   DE  PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no Parágrafo Único do art. 23, da Lei Complementar 
Estadual nº 15/96, de 22 de novembro de 1996,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Ficam criados os Núcleos de Defesa do Patrimônio Público nos Centros de Apoio 

Operacionais de Maceió e Arapiraca. 
 

Art. 2°. O Núcleo de Defesa do Patrimônio será coordenado por um integrante da carreira, 
de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça. 
 

§ 1º. O coordenador poderá, a critério do Procurador-Geral de Justiça, desempenhar a 
atividade com ou sem prejuízo das suas funções. 

 
§ 2° Aplica-se ao coordenador o disposto na Lei Estadual nº 6.773, de 23 de novembro de 

2006. 
 

§ 3°. O Núcleo de Defesa do Patrimônio Público tem como finalidade apoiar os órgãos de 
execução no trabalho de prevenção e combate aos atos de improbidade administrativa, quando 
solicitado. 
 

Art. 3°. O Núcleo de Defesa do Patrimônio Público tem sua área de atuação limitada a do 
Centro de Apoio Operacional de Maceió e Arapiraca, respectivamente. 
 

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 11 de novembro de 2009. 

 
EDUARDO TAVARES MENDES 

(Procurador-Geral de Justiça) 
ANTONIO ARECIPO DE BARROS TEIXEIRA NETO 

EDUARDO BARROS MALHEIROS 
LUCIANO CHAGAS DA SILVA 

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 

ANTIÓGENESMARQUESDELIRA 
DENNIS LIMA CALHEIROS 
VICENTE FELIX CORREIA 

JOSÉ ARTUR MELO 
AFRANIO ROBERTO PEREIRA DE QUEIROZ (Promotor de Justiça/Secretário do CPJ) 



















Art. 1 ° Fica criado, no âmbito do 1 ° e 2° Centros de Apoio Operacional 

do Ministério Público do Estado de Alagoas, o Núcleo de Defesa da Mulher. 

Art. 2º Cada Núcleo de Defesa da Mulher possuirá um Coordenador, 

integrante do Ministério Público do Estado de Alagoas, designado por ato do 

Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Ao Coordenador do Núcleo de Defesa da Mulher, que 

desempenhará suas atividades sem prejuízo de. suas funções originais, aplica-se o 

r',- disposto na Lei Estadual nº 6.773, de 23 de novembro de 2006. 

Art. 3° - Os Núcleos de Defesa da Mulher terão a finalidade de apoiar as 

Promotorias de Justiça que possuem atribuição de fiscalizar a implantação de 

políticas públicas de promoção da igualdade de gênero ou que atuem diretamente 

contra a violência doméstica. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na .data da sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados do Ministério Público do Estado de 

Alagoas, Maceió, 10 de março de 2011. Procuradores de Justiça Doutores Eduardo 

Tavares Mendes (Procurador-Geral de Justiça), Antiógenes Marques de Lira 

(Corregedor-Geral do MPE/AL), Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá (Procurador-Geral de 

Justiça Substituto), Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto, Luciano Chagas da 

Silva, Dilmar Lopes Camerino, D�nnis Lima Calheiros, Vicente Felix Correia, Artran 

de Pereira Monte, e José Artur Melo. 
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Ministério Público do Estado de Alagoas 

Colégio de Procuradores de Justiça 

RESOLUÇÃO CPJ n. 05/2018 

Regulamenta a estrutura do Centro de 
Apoio Operacional às Promotorias de 
Justiça do Ministério Público do Estado de 
Alagoas - CAOP . 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, com fundamento 
no art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de novembro de 2016, ao 
considerar a necessidade de reorganizar a estrutura do Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Justiça, em vista dos crescentes desafios 
enfrentados pelos órgãos de execução do Ministério Público do Estado de Alagoas, 
RESOLVE: 

Art. 1 º A estrutura do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 
Justiça - CAOP observará o disposto nesta Resolução. 

Art. 2° O Diretor do CAOP será escolhido pelo Procurador-Geral de 
Justiça dentre os membros vitalícios do Ministério Público. 

Art. 3° Os Núcleos Especializados do CAOP possuirão Coordenadores 
designados pelo Procurador-Geral de Justiça, escolhidos dentre os membros 
vitalícios do Ministério Público. 

Parágrafo único. Cada Núcleo Especializado será composto por até 3 
(três) membros do Ministério Público, incluído o seu Coordenador. 

Art. 4° Os Núcleos Especializados do CAOP são os seguintes: 
1 - Combate à Criminalidade; 
li - Defesa do Consumidor; 
Ili - Defesa dos Direitos Humanos; 
IV- Defesa da Infância e da Juventude;

�� 
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LEI Nº 6.112, DE 14 DE JULHO DE 1999. 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 

CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NO 

ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Carreira do Ministério Público, no Estado de Alagoas, terá organização nesta 

Lei. 

 

Art. 2º São cargos componentes da Carreira do Ministério Público, observados os 

quantitativos estabelecidos no Anexo I desta Lei: 

 

I – Procurador de Justiça; 

 

II – Promotor de Justiça de 3ª Entrância; 

 

III – Promotor de Justiça de 2ª Entrância; 

 

IV – Promotor de Justiça de 1ª Entrância; 

 

V – Promotor de Justiça Substituto. 

 

Art. 3º Os Promotores de Justiça exercerão as suas atribuições na qualidade de Titulares, 

quando especificamente lotados nas Promotorias de Justiça elencadas nos Anexos II, III e IV a 

esta Lei, ou Substitutos, com lotação específica na Procuradoria-Geral de Justiça. 
  

Art. 4º Ficam reclassificadas: 

 

I – como de 3ª Entrância – as Promotorias de Justiça da Comarca de Penedo; 

 

II – como de 2ª Entrância – as Promotorias de Justiça das Comarcas de Rio Largo e 

Marechal Deodoro; 

 

III – como de 1ª Entrância – as Promotorias de Justiça das Comarcas de Satuba, 

Flexeiras, Paripueira, Passo de Camaragibe, Porto de Pedras, Major Izidoro e Paulo Jacinto. 
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Parágrafo único. Aos atuais titulares das Promotorias de Justiça reclassificadas na 

forma deste artigo, serão assegurados os direitos conferidos pelos §§ 4º e 5º do art. 46 da Lei 

Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, conforme o caso. 

 

              Art. 5º Ficam extintos 17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça, de 1ª Entrância, e 

01 (um) cargo de Promotor de Justiça, de 2ª Entrância, todos com atribuições de Substituto, e 

criados 02 (dois) cargos de Promotor de Justiça de 3ª Entrância, e 09 (nove) cargos de Promotor 

de Justiça de 2ª Entrância.  

 

              Art. 6º Ficam criadas as Promotorias de Justiça a saber: 

 

I – na Comarca de Penedo, de 3ª Entrância – as 4ª e 5ª Promotorias de Justiça; 

 

II – nas Comarcas de Atalaia, Coruripe, Marechal Deodoro, Murici e Porto Calvo, todas 

de 2ª Entrância, individualmente consideradas – a 2ª Promotoria de Justiça; 

 

III – na Comarca de União dos Palmares, de 2ª Entrância – a 3ª Promotoria de Justiça; 

 

IV – na Comarca de São Miguel dos Campos, de 2ª Entrância – a 4ª Promotoria de 

Justiça; 

 

V – na Comarca de Palmeira dos Índios, de 2ª Entrância – a 5ª Promotoria de Justiça; 

 

VI – junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Delmiro Gouveia, de 2ª 

Entrância – uma Promotoria de Justiça. 

 

              Art. 7º Serão extintos 09 (nove) cargos de Promotor de Justiça, de 2ª Entrância, todos 

com atribuições de Substituto, à medida em que ocorrerem as suas vacâncias. 

 

Art. 8º A Promotoria de Justiça, de 1ª Entrância, instituída pela Lei Estadual nº 5.653, 

de 29 de dezembro de 1994, e até presente não instalada, passa a constituir a Promotoria de 

Justiça da Comarca de Inhapi, de igual Entrância. 

 

Art. 9º Três (03) Promotorias de Justiça de 3ª Entrância, instituídas, na Comarca da 

Capital, pela Lei Estadual nº 5.821, de 20 de março de 1996, e até presente não instaladas, 

passam a constituir Promotorias de Justiça junto aos 10º, 11º e 12º Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais da mesma Comarca. 

 

Art. 10. O Colégio de Procuradores de Justiça, mediante resoluções e por propostas 

exclusivas do Procurador-Geral de Justiça, disporá: 

 

I – sobre a atribuição das Promotorias de Justiça criadas por esta Lei; 
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II – sobre o detalhamento de atribuições extrajudiciais a serem cometidas às Promotorias 

de Justiça. 

 

Art. 11. Na Comarca em que inexista Juizado Especial Cível e Criminal devidamente 

instalado, a atuação ministerial nos feitos vinculados à Lei Federal nº 9.099/95, será exercida pela 

única Promotoria de Justiça, e, no caso de existência de mais de uma, pela 1ª Promotoria de 

Justiça. 

 

Art. 12. Nas Comarcas do Interior, onde existam duas ou mais Promotorias de Justiça 

instaladas, os processos e procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 

serão da atribuição privativa da 1ª Promotoria de Justiça. 

 

Art. 13. Aos titulares das 2ª, 3ª e 6ª Promotorias de Justiça de Arapiraca, de 3ª 

Entrância, também compete atuar, nos feitos cíveis vinculados às relações de consumo, meio 

ambiente e patrimônio histórico, artístico, paisagístico e cultural, bem assim naqueles 

relacionados com a política urbana, incluindo os relativos a incorporações imobiliárias, 

loteamentos, parcelamentos e fracionamentos, além dos concernentes a outros direitos difusos, 

atuando, também, conjunta ou separadamente com os Promotores de Justiça naturais, nas ações 

propostas por legitimados concorrentes. 

 

Art. 14. Fica o Ministério Público autorizado a incluir, no próximo Orçamento Estadual, 

dotação própria, a ele consignada, para a construção de sua sede no Município de Arapiraca, de 3ª 

Entrância, onde funcionarão o 2º Centro de Apoio Operacional e as Promotorias de Justiça. 

 

Art. 15. São Anexos integrantes desta Lei: 

 

I – Anexo I – Carreira do Ministério Público – Quantitativos; 

 

II – Anexo II – Ministério Público – Promotorias de Justiça da Capital – Ordenações 

Genérica e Específica; 

 

III – Anexo III – Ministério Público – Promotorias de Justiça da Capital – Atribuições; 

 

IV – Anexo IV – Ministério Público – Promotorias de Justiça do Interior – Atribuições; 
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Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

próprias, constantes do Orçamento Estadual e consignadas ao Ministério Público. 

 

 Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, em Maceió, 14 de julho de 1999, 

110º da República. 

 

 

RONALDO LESSA 
Governador 

 

 

      LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE do dia 15.07.1999. 
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ANEXO I 
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ANEXO II  
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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